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trabalho, e cujos cargos não tenham sido abrangidos por rea justamento de 
vencimentos ou salários determinado pelas leis c i tadas no Decre to- le i n 2, de 
24 de fevereiro de 1969. ou a êle posteriores, o abono de 20%, ca lculado sobre 
a referência numérica do respect.vo venc imento ou salário, instituído pelo r e l e 
ndo decreto- le i 2 < ) _ 0 a b o n o d e q u e t r a t a o art igo anter ior íica concedido a 
part i r de I o de outubro de 1969. aos inat ivos a cujos proventos nao f o ram 
f i c a d a s as disposições das leis refer idas no Decre to- le i n . 2,,de 24 de fevereiro 
d f 1969 ou qüe t e n h a m sido aposentados sem a incorporação ^ eraUhc&^o 
correspondente a regime especial de t raba lho que estivesse percebendo e m 
atividade. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo apltca-se também aos 
servidores que, ao se aposentarem, de ixem de perceber gratificação correspon
dente a regime especial de t raba lho a que estejam subordinados. 

A r t i g o 3." — O disposto neste decreto- le i ap l ica-se aos servidores das 
Autarquias , Autonomias Admin i s t r a t i v a s e Inst i tutos Isolados de Ens ino "Supe
r ior , cujos quadros se jam f ixados por l e i . 

I 1.° — A s autarquias não refer idas neste artigo, Inclusive a u n i v e r 
sidade de São P a u l o e a Univers idade de Camp inas , ouvido o Conse lho E s t a d u a l 
de Política S a l a r i a l , submeterão, dentro de 30 ( t r inta ) dias, à aprovação do 
Chefe do Poder Execut ivo , os projetos de decretos ap l i cando aos respectivos ser 
vidores o abono refer ido no art igo 1.° deste decreto- le i . 

§ 2.° — A s despesas decorrentes deste art igo correrão à conta doa 
recursos próprios dos orçamfcntos das entidades por êle abrangidas. 

A r t i g o 4.° — O abono de que t r a t a este decreto- le i não üe inco rpo 
rará aos vencimentos ou salários n e m será considerado pa ra efeito de cálculo 
«Je quaisquer vantagens pecuniárias a que façam jus os. servidores beneficiados. 

Ar t i go 5.° — A contribuição ao Ins t i tuto de Previdência do Estado e 
Inst i tuto de Assistência Médica ao Serv idor Público Es t adua l não incidirá sôbre 
o abono o ra instituído. 

Ar t i go 6.° — Nos casos de acumulação, o abono concedido será c a l 
culado apenas sôbre o cargo ou função de ma io r referência numérica. • 

A r t i go 7.° — O abono de que t r a t a o presente decreto- le i será ex 
cluído do rea justamento de vencimentos decorrentes da ap^cacão das Le is ns. 
10.218, de 11 de setembro de 1968 e 10.293, de 28 de novembro de 1968, ou será 
deduzido da gratificação de qualquer regime especial de t raba lho pa ra o qual 
venha o servidor a ser convocado. 

_ A r t i go 8." — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto- le i 
correrão a, conta dos recursos próprios do orçamento vigente. 

A r t i go 9.« — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u -

Palácio dos Bande i rantes , aos 22 de setembro de 1969 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a ' 

^ Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 22 de setembro 
de 1969. 

Ne l son Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — í/ubst. 
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Dispõe sôbre alteração do orçamento vigente, constituído pela L e i n.o 10.307, 
de 10 de dezembro de 1968 e Decreto n.o 51.217 de 7 de jane i ro de 1969. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a a t r i 
buição que, por foiça do A to Comp lementa r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969. 

1968 ° S d ° a * ' t Í g 0 2 ' ° ' d ° A t ° I n s t i t u i - ' i 0 " a l n-° 5, de 13 de denembro 
Dec r e ta : 
A r t i go l.o — F i c a m suplementadas n a importância d« N C r S 'vAíwtõVi 

(trezentos e setenta e três m i l , quarenta cruzeiros novos e c inquenta es'^Srifo 
centavos) , as dotações do orçamento vigente, abaixo d i s c r im inadas? ' 

P O D E R JUDICIÁRIO 

T R I B U N A L D E ALÇADA C I V I L 

Código (local) 7 
Setor : A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R 
Código: 01 i v r v * 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L * 
á. 1.0.0 — Invest imentos 

0 — 4.1.4.0 — M a t e r i a l Permanente 20 000 00 

E o m a 20.000,00 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A SA I D E 

C O O R D E N A D O R I A D E SERVIÇOS TÉCNICOS 
E S P E C I A L I Z A D O S 

Código (local) 27 
Setor : SAÜDE 
Código: 12 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 

1 — 3.1.4.0 — Encargos Diversus 14.411,60 

S o m a 14.411,60 

S E C R E T A R I A DÍ5 E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A A G R I C U L T U R A 

C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A 
AGROPECUÁRIA 
Código (local) 54 
Setor : R E C U R S O S N A T U R A I S E A G R O 
PECUÁRIOS 
Código: 22 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 

3 — 3.1.4.0 — Encargos Diversos 125.000,00 
3 2.0.0 — Transferências t o r r en t es 

8 — 3.2.5.0 — Salário Faníl ia 5.000,00 

S o m a 130.000,00 

C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A D E 
R E C U R S O S N A T U R A I S 

Código (loca!) 55 
Setor : R E C U R S O S N A T U R A I S E AGROPECUÁRIOS 
Código: 22 

3 0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio • 

3 — 3.1.4.0 — Encargos Diversos . . i 33 000,00 
3.2.0.0 — Transferências "Correntes 

8 — 3.2.5.0 — Salário Família 3.460,00 

Soma 36.460,00 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
» A JUSTIÇA 

D E P A R T A M E N T O D O S I N S T I T U T O S P E N A I S 
D O E S T A D O 

Código (local) 84 
Setor : JUSTIÇA 
Código: 31 

3 o.O.O — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 — Despesas de Custeio 

2 — 3.1.3.0 — Serviços de Terceiros 120.000,00 
3.2.0.0 —Transferências Correntes 

8 — 3.2.4.0 — Pens ionis tas 20.400,00 

S o m a • 740.400.a0 

J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 

Código (local) 86 
Se to r : JUSTIÇA 
Código: 31 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 

3 .1 .0 .0 — Despesas de Custeio 
© — 3 .1 .5 .0 — Despesas de Exercícios Anter iores 30.000,00 

S o m a " 30.000,00 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A F A Z E N D A 

COORDENAÇÃO D A ADMIN ISTRAÇÃO 
T R I B U T A R I A 
Código (local) 94 
Setores : P O L Í T I C A E A D M I N I S T R A Ç Ã O 
T R I B U T Á R I A E R E C U R S O S H U M A N O S 
E T E C N O L O G I A 
Códigos: 04 e 23 

4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 .2 .0 .0 — Inversões F inance i r as 

1 — 4 .2 .6 .0 — Diversas Inversões F inance i ras 1.768,95 

S o m a 1.768,95 

T O T A L D A S SUPLEMENTAÇÕES 373.040,55 

Ar t i go 2.° — P a r a atender as sup!ementaçõçsírd« que t r a t a o art igo 
anter ior , f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotaçõ:s: 

P O D E R JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L D E ALÇADA C i y i L 

Código (Local) 7 
Se to r : ADMIN ISTRAÇÃO S U F E R I O R 
Código: 01 

N C r $ 
4 .0 .0 .0 — D E S P E S A S D E C A P I T A L 
4 .1 .0 .0 — Invest imentos 

0 — 4 .1 .3 .0 — Equipamentos e Instalações 
4 .1 .3 .7 — Diversos Equipamentos e InstaJaç&cs 20 000,00 

S o m a : 20.000,00 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A SAÜDE 

C O O R D E N A D O R I A D E SERVIÇOS TÉCNICOS 
E S P E C I A L I Z A D O S 
Código (local) 27 
Setor : SAÜDE 
Código: 12 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S -
3 .1 .0 .0 — Despesas de Custeio 

7 — 3.1 .2 .0 — M a t e r i a l de Consumo 4.000,00 
3 .1 .3 .0 — Serviços de Terceiros 10.411,60 

S o m a . . . 14.411,60 

S E C R E T A R I A D E E S T 4 D O D O S NEGÓCIOS 
D A A G R I C U L T U R A 

C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A A G R O 
PECUÁRIA 

Códig.o (local) 54 
Setor : R E C U R S O S N A T U R A I S E A G R O 
PECUÁRIOS 
Código: 22 

3.0 0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 — Despesas de Custeio 

3 — 3.1 .3 .0 — Serviços de Terceiros 130 000,00 

E o m a . . . 130.000,00 

C O O R D E N A D O R I A D A P E S Q U I S A D E R E C U R S O S 
N A T U R A I S 
Setor : R E C U R S O S N A T U R A I S E A G R O 
PECUÁRIOS 
Código: 22 

3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 — Despesas de Custeio „ n n n 

3 - 3 .1 .2 .0 — M a t e r i a l de Con.«umo * *~-{~ 
3 .1 .3 .0 — Serviços de Terceiros J J . V U U . U U 

S o m a . . . ' 3 6 4 6 0 0 0 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A JUSTIÇA 
D E P A R T A M E N T O D O S I N S T I T U T O S P E N A I S 
D O E S T A D O 

Código (local) 84 
Se to r : JUSTIÇA 
Código: 31 

3.0 0.0 — E E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

2 — 3.1.2.0 — M a t e r i a l de Consumo n u . w u . u u 

Soma . . . • 140.400,00 

J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D E S A O T A U L O 

Código (local) 86 
Setor : JUSTIÇA 
Código: 31 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S \ 
• 3 .1.0.0 ^ D e s p e s a s de Custeio 

0 — 3.1 .1 .8 — Pessoal . , . ' i nno f t on 
3 .1 .1 .1 — Pessoal C i v i l (Provisório) 

S o m a . . . • , 3 0 0 0 0 0 0 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS 
D A F A Z E N D A 

COORDENAÇÃO D A ADMIN ISTRAÇÃO 
*'"* T R I B U T A R I A 

Código (local) 94 
Setores: P O L I T I C A E A D M I N I S T R A Ç Ã O T R I B U 
T A R I A E R E C U R S O S H U M A N O S E T E C N O L O G I A 
Códigos: 04 e 23 

3 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.1 .0 .0 — Despesas de Custeio 

1 — 3 .1 .4 .0 — EncargosDiyersos 1.788,95 

S o m a 1.768,95 

T O T A L D A S REDUÇÕES 373.040,55 

1 1 " 

Ar t i go 3.o — Éste decreto-lei entrará em vigor n a da ta de SUÍ. p u 
blicação. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z F ranc i sco d a S i l v a Carva lho , Secretário da Just.ça 
L u i s Arrobas M a r t i n s , Secretário d a Fazenda 
Antônio José Rodr igues F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de setembro d » 
1969. 

Ne l son r e t e r s en d a Cos ta , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . 

http://740.400.a0

